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Normativa deveres e obrigações discentes1 

 
 
O aluno regular do PPGH/UFPel deverá realizar todas as atividades curriculares conforme previsto no 
Regimento do programa. 
Além dessas atividades, os alunos deverão desempenhar as seguintes atividades: 
 
 

1. Compete à todos os alunos, independentes de bolsistas ou não: 
 

 
1.1. Manter atualizado o seu Currículo Lattes. 
1.2. Comparecer nas reuniões, quando convocado. 
1.3. Apresentar trabalho no ENPOS/UFPel  em TODAS as edições realizadas enquanto estiver 

cursando o mestrado. 
1.4. Publicar, POR ANO, dois resumos em anais de eventos acadêmicos na área de história ou afins. 
1.5. Publicar, POR ANO, dois textos completos em anais de eventos acadêmicos na área de história ou 

áreas afins ou um texto em anais de eventos acadêmicos e um artigo em revista acadêmica com 
avaliação na área de História no Qualis CAPES. 

1.6. Entregar, conforme a data prevista no Calendário Acadêmico do PPGH, o relatório de Atividades 
discentes. 

1.7. Contribuir com a organização dos eventos promovidos pelo PPGH/UFPel. 
1.8. Participar dos eventos promovidos pelo PPGH (encontros, palestras, cursos, aula inaugural, 

defesas de qualificação, defesas de dissertação e demais atividades). 
1.9. Apresentar, nos anos em que for realizado, comunicação no Encontro Internacional Fronteiras e 

Identidades. 
1.10. Entregar os trabalhos das disciplinas conforme o prazo estipulado pelo Colegiado e Coordenação 

do PPGH. 
1.11. Realizar o exame de Qualificação de Mestrado conforme o prazo estipulado pelo Colegiado e 

Coordenação do PPGH. 
1.12. Defender a Dissertação de Mestrado conforme o prazo estipulado pelo Colegiado e Coordenação 

do PPGH. 
 
 

2. Compete, especificamente, aos alunos bolsistas: 
 
2.1. Publicar dois artigos em revistas acadêmicas na área de História no Qualis CAPES durante os dois 

anos. 
2.2. Realizar estágio docente conforme previsto em normativa específica. 
2.3. Apresentar relatório do estágio docente conforme previsto em normativa específica. 

 
 
Qualquer descumprimento dos itens acima listados será passível de desligamento e suspensão de bolsa, 
mediante avaliação do Colegiado do PPGH. 
 

                                                
1 O presente documento foi aprovado pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em História da Universidade Federal de 
Pelotas em reunião realizada no dia 31 de janeiro de 2014. 


